
Deput 

Pre 

LO CRUZ 

LE/RO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

MENSAGEM N 2  270/2024-ALE RECEBIDO 
„lb f___S_I_Lca9â.  

ra: 

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 680/2024, que "Revoga 

a Lei n° 5.883, de 12 de outubro de 2024, que 'Dispõe sobre as sanções aplicáveis em 

virtude da responsabilidade por incêndios e queimadas e dá outras providências'. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de novembro de 2024. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  680/2024 

Revoga a Lei n° 5.883, de 12 de outubro de 

2024, que "Dispõe sobre as sanções 

aplicáveis em virtude da responsabilidade 

por incêndios e queimadas e dá outras 

providências". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n° 5.883, de 1° de outubro de 2024. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de novembro de 2024. 
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 261, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Com amparo no artigo 42, § 1° da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a

Vossas Excelências que vetei totalmente o Autógrafo de Lei n° 680/2024, de iniciativa deste Poder
Legislativo, que “Revoga a Lei n° 5.883, de 12 de outubro de 2024, que ‘Dispõe sobre as sanções aplicáveis
em virtude da responsabilidade por incêndios e queimadas e dá outras providências.’”, encaminhado a este
Executivo por intermédio da Mensagem n° 270, de 6 de novembro de 2024.

 
Nobres Parlamentares, analisando a notoriedade quanto ao objeto apresentado, vejo-me

compelido a negar sanção ao Autógrafo, uma vez que a manutenção da Lei n° 5.883, de 1° de outubro de
2024, é essencial para garantir a continuidade das políticas públicas que preservam o meio ambiente,
promovendo o equilíbrio entre os interesses econômicos, sociais e ambientais, tendo em vista que a referida
Lei estabelece um marco regulatório para a responsabilização por incêndios e queimadas no estado de
Rondônia, impondo sanções às pessoas físicas e jurídicas que causem danos ambientais, multas para áreas
impactadas, impedimento administrativo e obrigação de reposição ambiental com a recuperação das áreas
degradadas.

 
Importante destacar que a norma está em consonância com a Lei Federal n° 9.605, de 12 de

fevereiro de 1998, e com o Código Florestal, o que reforça sua legitimidade na proteção e conservação do
meio ambiente, desse modo, a revogação dessa norma representaria um grande prejuízo ambiental e
violação ao Princípio da Proibição do Retrocesso, ao comprometer conquistas já alcançadas no combate às
queimadas e ao desmatamento. Portanto, a sua continuidade é fundamental para garantir o Princípio da
Precaução, prevenindo danos ambientais irreversíveis que comprometem a saúde humana, a biodiversidade
e o equilíbrio ecológico, cumprindo as metas nacionais e internacionais de sustentabilidade.

 
Vale ressaltar que embora se reconheça a necessidade de readequação dos parâmetros de

cálculo trazidos pela legislação em comento, onde em alguns casos o valor da multa excede o valor da
própria propriedade, tais modificações devem ser realizadas de forma pontual e criteriosa, observando os
princípios constitucionais e garantindo um equilíbrio justo entre a aplicação da sanção e a realidade
concreta dos proprietários. Assim, ao invés de revogar a Lei n° 5.883, de 2024, o caminho mais adequado
seria aprimorá-la, alterando dispositivos que possam gerar excessos ou dificuldades práticas, mas mantendo
sua eficácia como instrumento de proteção ambiental.

 
Ademais, a revogação também se mostra incompatível com o artigo 225 da Constituição

Federal, que consagra o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, assegurando como dever do
Estado e da coletividade a sua preservação e defesa. A anulação de medidas previstas para
responsabilização de infratores, como as que tratam da responsabilização de pessoas físicas e jurídicas por
queimadas ou incêndios causadores de danos à saúde humana, à fauna, à flora e aos recursos naturais,
conflita com o princípio constitucional da Proteção Ambiental e com o compromisso do legislador em
coibir práticas lesivas ao meio ambiente. 

 
Além disso, à luz do princípio da Sustentabilidade, ainda com base no artigo 225 da Carta

Magna, a proteção ambiental deve ser realizada de forma que preserve os recursos naturais para as futuras
gerações. Nesse contexto, a falta de uma legislação sem implementação de normas alternativas capazes de

Mensagem V.T. N° 261, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024. (0055098237)         SEI 0005.005811/2024-32 / pg. 13



assegurar a proteção do meio ambiente, é, em termos materiais, inconstitucional, pois viola o princípio da
Prevenção.

 
Nesse sentido, destaco jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - STF na Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental n° 747/DF e n° 748/DF, de relatoria da Ministra Rosa Weber:
 
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. PEDIDO DE
LIMINAR. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 225 DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. RESOLUÇÃO CONAMA Nº 500/2020. REVOGAÇÃO DAS RESOLUÇÕES NºS
84/2001, 302/2002 E 303/2002. LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS DE
IRRIGAÇÃO, PARÂMETROS, DEFINIÇÕES E LIMITES DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE DE RESERVATÓRIOS ARTIFICIAIS E REGIME DE USO DO ENTORNO.
PARÂMETROS, DEFINIÇÕES E LIMITES DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
EM GERAL. 1. A mera revogação de normas operacionais fixadoras de parâmetros
mensuráveis necessários ao cumprimento da legislação ambiental, sem sua substituição ou
atualização, compromete a observância da Constituição, da legislação vigente e de
compromissos internacionais. 2. A revogação da Resolução CONAMA nº 284/2001 sinaliza
dispensa de licenciamento para empreendimentos de irrigação, mesmo que potencialmente
causadores de modificações ambientais significativas. Evidenciados graves e imediatos riscos para
a preservação dos recursos hídricos, em prejuízo da qualidade de vida das presentes e futuras
gerações (art. 225, caput e § 1º, I, da CF). 3. A revogação das Resoluções nºs 302/2002 e 303/2002
distancia-se dos objetivos definidos no art. 225 da CF, baliza material da atividade normativa do
CONAMA. Aparente estado de anomia e descontrole regulatório, a configurar material
retrocesso no tocante à satisfação do dever de proteger e preservar o equilíbrio do meio
ambiente, incompatível com a ordem constitucional e o princípio da precaução. Precedentes.
Fumus boni juris demonstrado. 4. Elevado risco de degradação de ecossistemas essenciais à
preservação da vida sadia, comprometimento da integridade de processos ecológicos essenciais e
perda de biodiversidade, a evidenciar o periculum in mora. 5. Liminar deferida, ad referendum do
Plenário, para suspender os efeitos da Resolução CONAMA nº 500/2020.

 
Dessa forma, verifica-se que a revogação de uma norma operacional fixadora de parâmetros

mensuráveis necessários para o devido cumprimento das sanções aplicáveis em virtude da responsabilidade
por incêndios e queimadas, tal como se observa na referida proposta, sem que se proceda a sua substituição
ou atualização, compromete não apenas o cumprimento da legislação, como também a observância de
compromissos constitucionais e vulnera princípios basilares da Constituição Federal.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta manutenção deste Veto Total, antecipo sinceros agradecimentos pelo
imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
03/12/2024, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0055098237 e o código CRC 25174CB1.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0005.005811/2024-32 SEI nº 0055098237
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